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DECRETO tE6ISIATIVO
PROJETO Ne 004/2023

Nos termos do Artigo 147, inciso IV, do Regimento lntemo deste poder

Legislativo, proponho à Mesa Diretora, para ser apreciado e deliberado pelo soberano
Plenário desla Casa, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo.

EMENTAT Outorga Título de
Cidadania HonoráÍia do Município de
Tacaimbó e adota outras providências.

Art. l' - Fica outorgado o "Título de Cidadão Honorário" de Tacaimbó ao Seúor
Luiz Vieira Lima na honrosa missão de POLICIAL MILITAR do l5o BpM - Belo
Jardim, pelos inúmeros e relevantes serviços prestados a essa municipalidade.

AÍÍ. 2o - O Presidente da mesa diretora da Câmara Municipal compete, em comum
acordo com o homenageado e com o autor desta propositura, designar dia e hora para, em
sessão solene, fazer a outorga do pergaminho alusivo ao Título a que se refere o artigo 10
deste Decreto Legislativo.

Art. 3'. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação

Sala Rildo Guedes Souza, da Câmara Municipal de Tacaimbó,

Tacaimbó/PE, 19 de junho de 2023.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores (as),

Lloíla S&nfl.'.

GlvaÍrl Joao ó. 3llúâ
.tIâO

laao
c^rai^ IulllclLl Oa t.C

Nascido da união de Manoel Vieira Lima e Maria Martinha Lima no dia 08 de lulho

de 1950, na cidade de Tacaratu, no estado de Pemambuco, hoje casado com Cremilda

Leonel da Silva Vieira, tendo dois filhos (Luiz Rubem Abreu Lima e Liliam Abreu Lima)

do seu primeiro casamento ambos naturais de Tacaimbó, no dia 01 de agosto de 1972

ingressou na policia militar, com dois anos após sua entrada no serviço militar chegou a

Tacaimbó. Aposentou-se na patente de CABO na policia militar depois de 23 anos, nunca

sofreu processo disciplinar, sempre teve boa conduta e foi parabenizado pela sua disciplina

e etica profissional. Mora há 48 anos em nosso municipio, e durante o tempo que prestou

serviço a população de Tacaimbó, sempre se pautou dentro da ética e da moral, respeitando

e auxiliando as pessoas da nossa municipalidade.

Por tudo isso, pelo muito que fez por todos nós, sugiro concederJhe o título de

Cidadão Honorário de Tacaimbó, esperando total acolhimento dos nobres pares.

Sala Ritdo Guedes Souza, da Câmara Municipal de Tacaimbó.

Tacaimbó/PE, 19 de junho de 2023.
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FAGNO JOSE DE FRANÇA

VEREADOR/AUTOR
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COMISSÃO DE TEGISLACÃO, JUSTICA E RE DACÃO

Encontra-se no seio desta COMTSSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTTçÁ f nfoaçÃO, para

estudo e análise o Projeto de Decreto Legislativo de Ne 00412023, de iniciativa do
vereador, Fagno José de França, com a seguinte EMENTA: Outorta Título dê Cidadania
Honorária do Município de TacaÍmbó e adota outrils providências,

PARECER DO REI.ATOR:

Analisando o referido projeto, verificamos que o mesmo está de conformidade
com o Artigo 147, inciso lV, do Regimento lnterno, e, a Lei Orgânica do Município e
obedecem as técnicas Jurídicas e Legislativas pertinentes.

Reunida a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, chegou à conclusão de que
nada têm a opor ao referido projeto e vota o PARECER do relator e recomenda a

aprovação do projeto na íntegra conforme redação original.

Sala das Co da Câmara Municipal de Tacaimbó, Estado de Pernambuco
em, 07 de junho de 2023.

cô.
NADIISON NUNES DA SITVA

Presidente

JÚUO CÉSAR IIMA DE AzEvEDo
Rêlator

MARDONES DOS SANTOS qUARESMA

Membro

Ru. PêdÍo d. Gó.r, 12 - C.ntro - Fonêr lal) 3r5t1265 - C.p.: 551rt&Oq) - C .PJ. 12661.51t/mo1-55

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO:

t -.,r[Ç\rr



ACAIIÍBÓ

MUNICIP AL DE TACAIMBÓ

e-.. Tr.rn ;r,u .ú -4"a 8n"""
PERNAMBUCO

coMlssÃo DE LÉG o, JUSTICA E REDACÃo

Encontra-se no seio desta COMISSÃO DE LEGISLAçÃO' JUSTIÇA E RE

estudo e análise o Projeto de Decreto Legislativo de Ns OOal2O23' de

vereador, Fagro José de França, com a seguinte EMENTA: OutorF Título

HonoÉria do Município de Tacaimbó e adota outras providências'

DAÇÃO, para

iniciativa do

de Cidadania

Analisando o referido projeto' verificamos que o mesmo está de confoÍmidade

com o Artigo 147, inciso lv, do Regimento lnterno' e' a Lei Or8ânica do Município e

obedecem ãs técnicas Jurídicas e Legislativas pertinentes'

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO:

ReunidaaComissãodeLegislação,JustiçaeRedação,chegouàconclusãodeque
nada têm a opor ao ,"t"'iio-pioi"tã á 'ot" 

o PIR.ECER do relator e recomenda a

.rr*.iaá do projeto na íntegra conforme redação original'

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Tacaimbó, Estado de Pernambuco

em, 07 de junho de 2023'
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NADITSON NUNES DA SILVA

PÍesidente

JÚLIO CÉSAR LIMA DE AZEVEDO

RelatoÍ

MARDONES DOS SANTOS QUARESMA

Membro
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